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oUtras MatÉrias
.

atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 
FaZeNdÁrios-tarF

aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PriMEira cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
Em 20/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 14335, aiNf nº 
032008510000274-8, contribuinte Hidil Plac iNdUSTria E coMÉrcio 
lTda - EPP, insc. Estadual nº. 15206449-4,advogado: aNTÔNio JoSÉ fa-
ÇaNHa, oaB/Pa-12686.
Em 20/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18820, aiNf nº 
032018510000012-1, contribuinte PiPES EMPrEENdiMENToS lTda, insc. 
Estadual nº. 15164267-2,advogado: SErGio doS rEiS JUNior fErra-
doZa, oaB/To-3241.
Em 20/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18639, aiNf nº 
042017510000782-3, contribuinte a l f da rocHa coMErcio EirEli, 
insc. Estadual nº. 15473398-9.
Em 20/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18641, aiNf nº 
042017510000783-1, contribuinte a l f da rocHa coMErcio EirEli, 
insc. Estadual nº. 15473398-9.
Em 20/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18642, aiNf nº 
042016510010645-0, contribuinte forMac coMErcio, iNdUSTria E rE-
PrESENTacoES dE aliMENToS lTda - EPP, insc. Estadual nº. 15129848-3.
Em 20/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º18891,aiNfnº 
372019510000655-3\ProcESSo n. 272021730000639-7, contribuinte-
TEcNor iNdÚSTria E coMÉrcio dE MáQUiNaS E EQUiPaMENToS lTda, 
cNPJ 09.553.326/0001-10.
Em 20/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º18769, ProcESSo 
n. 042020730001572-4,(SiMPlES NacioNal), contribuinte diSProfEr 
diSTriBUidora dE ParafUSoS E fErraMENTaS lTda, insc. Estadual 
n. 15.196.969-8.
Em 22/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 15611, aiNf nº 
042015510003099-5, contribuinte o da S dElfiNo, insc. Estadual nº. 
15237416-7,advogado: aNNa carla aNTUNES da coSTa, oaB/Pa-19498.
Em 22/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18375, aiNf 
nº 172020510000035-6, contribuinte aMBEV S.a., insc. Estadual nº. 
15441155-8,advogado: VicTor rUSSo frÓES rodroiGUES, oaB/Pa-
23863.
Em 22/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18371, aiNf 
nº 172020510000118-2, contribuinte aMBEV S.a., insc. Estadual nº. 
15441227-9,advogado: BrUNo NoVaES BEZErra caValcaNTi, oaB/PE-
19353.
Em 22/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18369, aiNf 
nº 172020510000116-6, contribuinte aMBEV S.a., insc. Estadual nº. 
15441227-9,advogado: BrUNo NoVaES BEZErra caValcaNTi, oaB/PE-
19353.
Em 22/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18564, aiNf nº 
092017510000684-1, contribuinte PaUliSTa coMErcio dE aliMENToS 
EirEli, insc. Estadual nº. 15211589-7,advogado: ElMaNo MarTiNS fEr-
rEira, oaB/Pa-8097.
Em 22/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18599, aiNf nº 
172018510000195-8, contribuinte TraNSPorTadora aMaZoNia diESEl 
lTda, insc. Estadual nº. 15159618-2,advogado: EllEN lariSSa alVES 
MarTiNS, oaB/Pa-15007.
Em 22/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18597, aiNf nº 
172018510000195-8, contribuinte TraNSPorTadora aMaZoNia diESEl 
lTda, insc. Estadual nº. 15159618-2,advogado: EllEN lariSSa alVES 
MarTiNS, oaB/Pa-15007.
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
Em 19/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18014, aiNf nº 
192017510022357-8 , contribuinte lUciaNa cUNHa da SilVa, cPf nº. 
57885303268
Em 19/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 17490, aiNf nº 
032017510000180-5 , contribuinte QUEiroZ & BrilHaNTE lTda, insc. 
Estadual nº. 15470950-6
Em 19/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18420, aiNf nº 
012020510000694-5 , contribuinte SEVEN coMErcio dE MaTEriaiS dE 
coNSTrUcao lTda, insc. Estadual nº. 15600733-9 ,advogado: BErNar-
do MorElli BErNardES, oaB/Pa-7961,
Em 19/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18422, aiNf nº 
012020510000698-8 , contribuinte SEVEN coMErcio dE MaTEriaiS dE 
coNSTrUcao lTda, insc. Estadual nº. 15578906-6 ,advogado: BErNar-
do MorElli BErNardES, oaB/Pa-7961,
Em 19/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18424, aiNf nº 
012020510000700-3 , contribuinte SEVEN coMErcio dE MaTEriaiS dE 
coNSTrUcao lTda, insc. Estadual nº. 15471638-3 ,advogado: BErNar-
do MorElli BErNardES, oaB/Pa-7961,
Em 19/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18426, aiNf nº 
012020510000702-0 , contribuinte SEVEN coMErcio dE MaTEriaiS dE 
coNSTrUcao lTda, insc. Estadual nº. 15471638-3 ,advogado: BErNar-
do MorElli BErNardES, oaB/Pa-7961,
acÓrdÃoS
PriMEira cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENToS
acÓrdÃo N. 8049 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18791 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 182020510000246-8). coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acES-

SÓria. diEf NorMal. ENTrEGa fora do PraZo. 1. deixar de entregar, 
no prazo legal, a declaração de informações Econômico-fiscais – diEf 
Normal constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
às cominações legais. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 
20/09/2021.
acÓrdÃo N. 8048 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18790 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 182020510000245-0). coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acES-
SÓria. diEf NorMal. ENTrEGa fora do PraZo. 1. deixar de entregar, 
no prazo legal, a declaração de informações Econômico-fiscais – diEf 
Normal constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
às cominações legais. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 
20/09/2021.
acÓrdÃo N. 8047 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18789 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 182020510000240-9). coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acES-
SÓria. diEf NorMal. ENTrEGa fora do PraZo. 1. deixar de entregar, 
no prazo legal, a declaração de informações Econômico-fiscais – diEf 
Normal constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
às cominações legais. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 
20/09/2021.
acÓrdÃo N. 8046 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18788 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 182020510000239-5). coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acES-
SÓria. diEf NorMal. ENTrEGa fora do PraZo. 1. deixar de entregar, 
no prazo legal, a declaração de informações Econômico-fiscais – diEf 
Normal constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
às cominações legais. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 
20/09/2021.
acÓrdÃo N. 8045 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18787 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf n. 182020510000238-7). coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acES-
SÓria. diEf NorMal. ENTrEGa fora do PraZo. 1. deixar de entregar, 
no prazo legal, a declaração de informações Econômico-fiscais – diEf 
Normal constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
às cominações legais. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 
20/09/2021.
acÓrdÃo N. 8044 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18786 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf n. 182020510000237-9). coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acES-
SÓria. diEf NorMal. ENTrEGa fora do PraZo. 1. deixar de entregar, 
no prazo legal, a declaração de informações Econômico-fiscais – diEf 
Normal constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
às cominações legais. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 
20/09/2021.
acÓrdÃo N. 8043 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18137 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 012017510000635-4). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. BEM 
dESTiNado a coNSUMidor fiNal. lEi N. 8.315/2015. 1. Equipara-se a 
contribuinte, para efeito de cobrança do imposto referente ao diferencial de 
alíquota, a empresa que adquira mercadorias ou serviços, em outra unida-
de federada, com carga tributária correspondente à aplicação de alíquota 
interestadual, destinando-os ao uso/consumo, nos termos do art. 14, § 
4º, do ricMS-Pa (anexo ao decreto n. 4.676/2001). 2. Não se caracteriza 
como insumo a mercadoria ou o produto que não integre o produto ou pro-
cesso final na condição de elemento indispensável à sua composição. 3. a 
prova de utilização de bem como insumo não pode ser presumida, tratan-
do-se de prova exclusiva por parte do destinatário. 4. deixar de recolher 
icMS diferencial de alíquotas na operação de aquisição de bem de outra 
unidade da Federação destinado a consumidor final configura infração à le-
gislação tributária e sujeita o destinatário às cominações legais. 5. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 20/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 20/09/2021.
acÓrdÃo N. 8042 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18748 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 372017510000576-5). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. Erro dE faTo. iMProcEdÊNcia do 
laNÇaMENTo. 1. deve ser mantida a decisão de primeira instância que de-
clara a improcedência do lançamento tributário, quando não configurados 
na situação fática os fatos narrados no aiNf. 2. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 20/09/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 20/09/2021.
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
acÓrdÃo N. 8037 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18200 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252019730000819-0) coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS 
ViEira dE BarroS. EMENTa: SiMPlES NacioNal. Valor daS aQUi-
SiÇÕES dE MErcadoriaS Para coMErcialiZaÇÃo oU iNdUSTriali-
ZaÇÃo SUPErior a 80% (oiTENTa Por cENTo) doS iNGrESSoS dE 
rEcUrSoS No MESMo PEriodo. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. deve ser 
mantida a exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo regime Espe-
cial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quando 
constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de mer-
cadorias para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses 
justificadas de aumento de estoque, for superior a 80% (oitenta por cento) 
dos ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de início de 


